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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 001, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - SME

Institui a Comissão Especial do II Concurso
Cultural de Redação: Conhecendo a História de
Ouro Branco, no Município de Ouro
Branco/RN.

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
OURO BRANCO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das
suas atribuições legais e com base no que dispõe a Lei
Municipal nº 962, de 04 de maio de 2021;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º INSTITUIR a Comissão Especial do II Concurso
Cultural de Redação: Conhecendo a história de Ouro Branco,
responsável pela avaliação do concurso cultural de redação
criada através da Lei Municipal nº. 962, de 04 de maio de
2021.
 
Art. 2º DESIGNAR para compor a Comissão Especial do II
Concurso de Redação os seguintes membros:
 
I - Marcia Medeiros;
II - Marinez Pereira da Silva Medeiros.
III - Solemar Maria de Figueiredo santos;
 
Parágrafo Único. A servidora Marinez Pereira da Silva
Medeiros presidirá e coordenará os trabalhos da Comissão
Especial.
 
Art. 3º A Comissão Especial avaliará as redações consideradas
inscritas, que serão avaliadas conforme critérios contidos no
edital a ser publicado.
 
Art. 4º A Comissão Especial será automaticamente extinta
quando da conclusão de todas as etapas necessárias para a
realização do II Concurso Cultural de Redação.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência.
 
Secretaria Municipal de Educação, Ouro Branco/RN, 08 de
novembro de 2024.
 
ELÍS REGINA AZEVEDO DA SILVA
Secretária Municipal de Educação

Publicado por:
Elizeu Gomes Martins

Código Identificador:FA3A394E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 11/11/2024. Edição 3412
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


